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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0241/2025 

 

Jaguariúna, aos 27 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 097/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Graça 

Albaran (Prot. PMJ nº 005381/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Segurança Pública informa, em síntese, que a 

Patrulha Maria da Penha de Jaguariúna, criada pela Lei Municipal nº 2.455/2017, integra 

o programa "Anjo da Guarda da Mulher" e tem como objetivo proteger mulheres em 

situação de violência doméstica por meio da atuação preventiva da Guarda Municipal. Seu 

trabalho inclui a prevenção, monitoramento do cumprimento das Medidas Protetivas de 

Urgência e encaminhamento das vítimas para os serviços de apoio. 

Desde sua retomada em março deste ano, o atendimento começa com o 

recebimento das medidas deferidas pelo Judiciário, seguido do contato com a vítima para 

agendamento de entrevista e acolhimento. As vítimas podem ser encaminhadas a serviços 

como CREAS e OAB. 

Para fortalecer suas ações, a Secretaria de Segurança Pública busca parcerias 

com órgãos como Secretaria de Saúde, Assistência Social, Educação, Poder Judiciário e 

Ministério Público.  

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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